
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO

               “Divino é ser daqui!”

PORTARIA N. 009/2025

“Dispõe sobre a designação da Comissão de Avaliação de

Progressão, Promoção e Titularidade dos servidores da

Câmara Municipal de Divino/MG.”

O Presidente da Câmara Municipal de Divino-MG, no uso das atribuições legais que

lhe confere o Regimento Interno, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica designada a Comissão de Avaliação de Progressão, Promoção e

Titularidade da Câmara Municipal de Divino/MG, responsável pela análise dos requerimentos de

progressão funcional, conferência da documentação, lavratura de atas, emissão de relatórios,

pareceres e atos formalizados, acerca dos pedidos apresentados pelos servidores do Poder

Legislativo Municipal.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I – Antenor Real Filho – Presidente;

II – Bárbara Alves Alcon – Relatora;

III – Mazeni Justiniana Henriques Frangilo – Membro;

IV – Lorena Francisca da Silva – Membro;

V – João Batista de Carvalho – Membro.
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Art. 3º Compete à Comissão analisar a documentação apresentada pelos servidores,

verificar o preenchimento dos requisitos legais previstos na legislação municipal pertinente e

emitir parecer quanto ao deferimento ou indeferimento dos pedidos de progressão, promoção e

titularidade.

Art. 4º. Compete à comissão designada proceder à análise, conferência e emissão

de parecer acerca das avaliações de desempenho dos servidores da Câmara Municipal,

observados os critérios legais e regulamentares aplicáveis.

Art. 5º. Os trabalhos da Comissão serão registrados em atas e atos formalizados,

devidamente assinados pelos seus membros.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete da presidência, 25 de setembro de 2025.

Divino Augusto de Oliveira

Presidente




